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cúusuLA outNTA - DA VALIDADE Dos PREços

A presente Ata de Regisho de Preços terá validade de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo,

pronogável não superior a 12 (doze) meses, e enquanto a proposta continuar se mostrando mais vanta.losa para

a Administração Pública e satisÍazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.ô66/93 e Art. 4 do

Decreto no 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de

Nova Santa Bárbara, não será obrigada a adquirir o item referido na Cláusula segunda exclusivamente pelo

Sistema de Registro de Preços, podendo fazêlo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que

caiba recunso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora, ou, cancelar a Ata, na oconência de

alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a

ampla defesa.

CúUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

- automaticamente:

- por decuno de prazo de vigência;

- quando não restarem fomecedores registrados;

- peb Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público;

0 Proponente teÉ o seu registro de preços cancelado na Ata, por intennédio de processo administrativo

especiÍico, assegurado o contraditório e ampla defesa.

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorência de casos fortuitos ou de

maior;
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- o seu preço registrado se tornar, comprovadamenle, inexequível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compóem o custo do serviç0.

A solicitação do fomecedor para cancelamento do preço registrado deveÉ ser Íormulada com a antecedência de
15 (quinze) dias, Íacultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as

razões do pedido.

Por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍicação técnica exigida no processo licitatório;

- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justiÍicadas;

- não cumprir as obrÍgações deconentes desta Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos deconentes desta Ata de Registro

de Preços;

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes;

A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita pessoalmente ou por

conespondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro

de preços.

cúusuLA sÉnMA - DAs oBRrcAçôes oa eupnesa vENcEDoRA
0 Fomecedor obrigar-se-á a: Fomecer o objeto adjudicado êstritamente de acordo com as especiÍicações

descritas no Termo de Referência, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pelo Órgão

Gerenciador, responsabilizando-se inteiramente pela entrega inadequada. Manter-se regular (documentação

obrigatória não poderá estar vencida) na data do seu efetivo pagamento. Conigir ou substituir às suas expensas,

no total ou em parte, o objeto da aquisição que se veriÍcarem defeitos resultantes da fabricaçã0, montagem ou

ainda que estejam em desacordo com as especiÍicações deste Edital; Responder por todo o ônus referente à

entrega do objeto, tais como, Íretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, Iiscais e
comerciais, deconentes da aquisiçáo do objeto; Durante o periodo de garantia do objêto, o Licitante vencedor

deverá fomecer e/ou substituí-lo, quando o mesmo demonstrar defeito, efetuando os necessários ajustes ou

reparos sem ônus para o Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a comunicação, desde

que os danos causados nâo sejam de responsabilidade do Órgão Gerenciador; Sendo necessário o

encaminhamento para koca, ou qualquer outro procedimento por parte do Órgão Gerenciador dos materiais

dentro do prazo da garantia, o transporte dos mesmos correrá por conla do Detentor da Ata, bem como o

deslocamento de seus técnicos até a PREFEITURA.

CúUSULAoITAvA- DAs oBRIGAçÔES Do MUNrcÍPlo

Caberá a PreÍeitura:

- quando necessário, permitir o livre acesso dos funcionários da Detentora da Ata às dependências da Prefeitura,

para a entrega dos produtos refêrente ao Pregão Elehônico N0 3í/2015;
- prestar as informaçÕes e os esclarecimentos, atinentes ao veiculo, que venham a ser solicitado pela Detentora

da Ata;

- aprovar, quando necessário, o cronograma fisico deÍinitivo da entrega do produto, apÍesentado pela licitante

vencedora;

- rejeitar o produto, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientaçóes passadas pelo Órgão

Gerenciador ou com as especificações constantes do Ato Convocatório, em particular, de seu ANEXO l.

" solicitar que seja substituido o produto que não atender às especiÍicações constantes no ANEXO l,
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cúusuLA NoNA - DA AUToRTzAÇÃo PARA AeurstçÃo E EMlssÃo DAs AUToRtzAçÕEs DE

FORNECIMENTO

A aquisição do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo OÍgão

Gerenciador. A emissáo das autorizaçôes de fomecimenlo, sua retiÍicação ou cancelamento, total ou parcial,

será igualmente autorizado pelo órgâo requisitante.

cLÁusuLA DÉctMA - PRAZoS E CoNOIçÕES DE ENTREGA DO OBJETO
0 prazo de entrega será de no máximo 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da emissão da autorização de
Íomecimento emitido pelo municipio. Caso a entrega não seja efetivada neste prazo, será imediatamente

solicitada à entrega para o próximo fomecedor classiflcado, cabendo ao licitante inadimplente as sançÕes
previstas na legislação e neste edital.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA . Do LocAL DE ENTREGA

0s produtos deverão ser entregues na Secretaria de obras, do Trabalho e Geração de Emprego, Iocalizada na

Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro - Nova Santa Bárbara, no Estado do Paraná ou qualquer

outro local indicado pelo departamento de compras em horário comercial de segunda a sexta{eira, com seguro,

Írete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, Íicando o Órgão Gerenciador isenlo dê quaisquer

responsabilidades.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA . GARANTIA
A garantia dos produtos será de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento dos mesmos. 0 prazo de

garantia para os pneus deverá ser de no mínimo 4 anos contra defeitos de Íabricação e de 3 anos para as

câmaras.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO

Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alinea "a", da Lei Federal 8.666/93; Definitivamente, nos termos

do art. 73, inciso ll, alÍnea 'b', do dispositivo legal supracitado. E ressalvada ao Órgão Gerenciador a devolução

do objeto da presente Ata de Registro de Preços, se estes não estiverem dentro das especiÍicações exigidas na

licitação conforme especiÍicações neste Pregáo Elekônico em especial o seu ANEXO l. A assinatura do

canhoto da nota Íiscal ou protocolo em outros documentos indica tão somente o recebimento da mesma pelo

Órgão Gerenciador, sendo sua conÍirmação deÍinitiva condicionada à conÍeÉncia dos dados relacionados na

nota Íiscal, relatórios ou outros documentos que se fizer necessário.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - Do PAGAMENTO

Em até 30 (hinta) dias após a entrega, mediante apresentação da nota Íiscal acompanhada da certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), reÍerente a todos os creditos tributários Íederais e à Dívida Ativa da União (DAU) por

elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuiçôes sociais previstas nas alineas "a", "b"

e'c'do parágrafo único do artigo '1'l da Lei Federal n.0 8.21211991, às contribuições instituidas a título de

substituiçã0, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros e CertiÍicado de Regularidade de Situaçâo junto ao

FGTS, Na existência de débitos.iunto aos órgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularjzação por parte da

contratada, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo que a Prefeitura l/unicipal de Nova Santa Báóara

fará o devido pagamento mediante depôsito bancário. Deverá constar da nota Ílscal o nome do banco, agência e

o N" da conta bancária receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a eÍetivação do

pagamento. O Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores

coÍTespondentes a multas, indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, p em

lei ou nos teÍmos do Pregão Eletrônico n" 31/20'15. Nenhum pagamento seÍá efetuado ao D r da Ata

enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação Íinanceira, sem que isso gere direito a rea nto de

preços ou a correção monetária.
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GúUSULA DÉcIMA sExTA - DAs coNDIcÔEs GERAIS A SEREM ATENDIDAS

A Detentora da Ata deverá obedecer às seguintes exigências:

- Fomecer produtos de boa qualidade;

- 0s pneus deveÉo ser de primeira qualidade, certiÍicados pelo INMETRO e ser garantidos contra defeitos de

fabricação de acoÍdo com as regras e os prazos estabelecidos no Código de DeÍesa do Consumidor e no Manual

de Uso e Garantia do Produto do Fabricante;

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, de acoÍdo com as especiÍicações constantes do

presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de DeÍesa do Consumidor

quanto às condições dos produtos entregues;

- Efetuar a troca imediata do obieto desta ata, que estiver Íora das especiÍlcaçôes contidas na proposta, ou em

que se verificarem vicios, defeitos ou inconeções, sem qualquer ônus para a adquirente.

A Detenlora da Ata ficará obrigada a:

- Entregar o objeto nas condiÉes, no preço e nos prazos constanles desta ata;

- Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do objeto contratado.

- Não veicular publicidade aceÍca do objeto desta ata, salvo se houver pÉvia autorização da Administração da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

- Manterem durante a execução do contrato todas as condiçôes de habilitação e qualiflcação exigidas na

licitaçã0.

cLÁusuLA DÉcrMA sÉTIMA- DAS SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS

0 descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fomecedor no momento da execução da Ata

de Registro de Preços, sem .iustiÍicativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos

legais pertinentes, poderá acanetar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

r Advertência;

. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.0

colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fomecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contratação, além do desconto do

valor conespondente ao fomecimento não realizado pela detentora da Ata, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oÍcialmente;

. Suspensão lemporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública,

por prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades seÉ assegurado ao fomecedor o contraditório e ampla

defesa.

A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilização do Íomecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

As importâncias relativas a multas seráo descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata,

podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades seráo aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabiveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei n0 8.666/93 e alteraçóes.

ConsideraÊse-á justificado o aÍaso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b) epidemias;

c) cortes freqüentes de energia elétrica e água;

d)enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à intenupção das vias de acesso às mesmas;

f) acÉscimos de volumes ou modiÍicações substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de mateÍiais e/ou mão-de-obra no mercado;
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h) atrasos deconentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

CLÁUSULA DÉC]MA OITAVA. Do coNTRATo
Será dispensada a celebração do Contrato entre as partes, na Íorma do disposto no parágrafo 40 do artigo 62 da

Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, passando a substituÍ-los os seguintes instrumentos:

a) este Edital com seus anexos;

b) as Propostas de Preços;

c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.

Se o classiÍicado para o item não apresentar situação regular quando da emissão da Nota de Empenho, ou

recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificaçã0,

para substitui-la em igual prazo e nas mesmas condições propostas, inclusive quanto aos preços, e assim

sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis previstas neste Edital.

cúusuLA DECTMA NoNA - DAs DrsposrçoEs FrNArs

lntegram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico N0 31/2015 e a proposta da empresas classiÍlcada em ordem

crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com observância

das disposiçÕes constantes das Leis n0 10520/2002, 1ei8.666/1993 e demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA. Do FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

E, para firmeza e validade Íoi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos

representantes dAS partes, Gerenciador e a Detentora

PreÍeito

João

Empresa:JB Comercio

20.831 -47

7t08t2015

Competente

SSP/PR

ZilliNeto

Veiculos Eireli- Epp

da ata
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ATA DE REGTSTRO DE pREço N,o 7712015 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 3í/20í5 - PMNSB

O MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ sob n0 95,561,080/0001-60, com sede na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa
Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, RG n'
4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563,691.409-10, doravante denominado Orgão Gerenciador, em
conformidade com as Leis N' 10.520102, N" 8.666 de 21106/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal N0

3,555/00. Decreto Municipal no 041/2009 do dia 04/09/2009, em face da classificação das propostas

apresentadas no PREGÃo ELETRÔNICO No 3í/2015, homologada pelo Prefeito Municipal ngsolve registrar
os preços para aquisição de oleo lubrificante, filtros, pneus, câmaras de ar e protetores, para manutenção dos
veículos da frota municipal, conforme especiÍicado, oferecido pela empresa LAGB ACESSORIOS E PECAS
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n0. 02.678.42810001-13, com endereço à Avenida
General Osorio, 1087 D - CEP: 89802-212 - Bairro: Centro, Chapecó/SC, neste ato representada pelo Sr. Luiz
Afonso Gonsales, inscrito no CPF sob n0. 020.170.729-23, RG n' 2.658.032 SSP/SC, doravante denominado
Detentora da Ata, cuja proposta foi classificada, observada as especificações, os preços, os quantitativos na

licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, tem entre sijusto e contratado o
que se segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual aquisição de oleo lubriÍicante, Íiltros, pneus, câmaras

de ar e protetores, para manutenção dos veículos da Írota municipal, especificado no ANEXO l, que integra o

Edital de Pregão Eletrônico N.' 31/2015, independentemente de transcriçã0. O Orgão Gerenciador não se

obriga a adquirir os itens relacionado do licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO l, podendo

até realizar licitação específica para aquisição do referido item, hipótese em que, em igualdade de condições, o

beneÍiciário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei n0 8.666/93, reafirmada no art, 70, do

Decreto no 6.906/03.

CúUSULA SEGUNDA - ESPECI DO OBJETO E REGISTRADOS
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CLAÚSULA TERCEIRA. DA UGÊNCIA

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 06 (seis) mesês, a contar da assinatura do mesmo,

com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa

Bárbara.

cLAúsuLA QUARTA- DA DoTAçÃo onçaueNTÁRh
As despesas decorrentes desta Licitação conerão por conta da seguinte dotação orçamentária:

cúusuLl eurNTA - DA VALIDADE Dos PREços

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo,

pronogável não superior a 12 (doze) meses, e enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para

a Adminiskação Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art, 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art. 4 do

Decreto no 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de

Nova Santa Bárbara, não será obrigada a adquirir o item reÍerido na Cláusula segunda exclusivamente pelo

Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que

caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de

alguma das hipoteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o conhaditório e a

ampla defesa.

CLÁUSULA SEXTA. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

- automaticamente:
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15 04.122.0030.2003

2015 los,oo r .o4lzz.oo7 o.2oo7 0

2015 lo+,oor .06.1 81 .ooeo.2oo9 0

2015 los,oot . t s. t z 2.o1oo.zo1 1

2015 660 los.oo r .1s:rz2.o1oo.2o1 1 504

2015 670 los.oo r .1s.t22.o1oo.2o1 1 510

201 5 680 los.oot.t s.t z2.o1 oo,2o1 1 511

2015 690 los,oo r .1s.122.o1oo.zoi 1 512

201 5 1290 los.oo g. zo. oo 8.021 0.2021 0

2015 1470 loo.ooz. r z.so 1 .0240.2024 0

201 5 loo.ooz. r z, go 1 .0240.2024

201 5 1490 loo.ooz, r z,so 1 .0240.2024 104

201 5 1 500 loo.ooz. r z. go 1 .0240.2024 107

2015 1510 loo,ooz. r z,so 1 .0240.2024 114

201 5 1 520 loo.ooz. r z.ao 1 .0240.2024 117

201 5 1 530 loo.ooz. r z. go 1 .oz4o.2oz4 136

2015 1 830 loo.oos, r z. so I .o2lo.2ozl 102

201 5 2350 loa.oot.r o.so1 .0340,2034 0

201 5 2360 loa.oor . 1 0.301.0340.2034 303

201 5 2370 loo.oor.r o.so1 .0340.2034 325

2015 loa.ooz. r o.so1 .0370.2037

201 5 2700 loa,ooz. t 0.e04.0390.2039 497

2015 2780 los.oo r .oo.z+ 4.0410.2041 0

2015 3280 log,ooe.os.z+3,04s0.6045 0
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PREFEITURA N/UNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESÍADO DO PARANÁ

- por decuEo de prazo de vigência;

- quando não restarem fornecêdores registrados;

- pelo ÓÍgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse púbtico;

0 Proponente teÉ o seu registro de prEos cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo

especíÍico, assegurado o contraditório e ampla defesa.

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconência de casos fortuitos ou de força

maior;

- o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequivel em Íunção da elevaçáo dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do serviço.

A solicitação do fomecedor para cancelamento do preço registrado deveÉ ser formulada com a antecedência de

15 (quinze) dias, facultada à Administraçáo a aplicagão das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as

razões do pedido.

Por iniciativa do Ôrgáo Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condição de habililaçâo ou qualiÍicação técnica exigida no processo licitatório;

- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justiÍicadas;

- não cumprir as obrigaçóes deconentes desla Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos deconentes desta Ata de Registro

de Preços;

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela deconentes;

A comunicaçáo do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita pessoalmente ou por

conespondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro

de preços.

cúusuLA sÉTrMA - DAs oBRrcAçôES DA EMPRESA vENcEDoRA

O Fornecedor obrigar-se-á a: Fomecer o objeto adjudicado estritamente de acordo com as especiÍicaçóes

descritas no Termo de Referência, bêm como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pelo Orgão

Gerenciador, responsabilizando-sê inteiramente pela entrega inadequada. Manter-se regular (documentação

obrigatória não poderá estar vencida) na data do seu efetivo pagamento. Conigir ou substituir às suas expensas,

no total ou em parte, o objeto da aquisição que se verificarem defeitos resultantes da fabricaçã0, montagem ou

ainda que es§am em desacordo com as especiÍicações deste Edital; Responder por todo o ônus reÍerente à

entrega do objeto, tais como, fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais, deconentes da aquisição do objeto; Durante o período de garantia do objeto, o Licitante vencedor

deverá Íomecer e/ou substitui-lo, quando o mesmo demonstrar defeito, efetuando os necessários ajustes ou

reparos sem ônus para o Orgão Gerenciador, no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a comunicaçã0, desde

que os danos causados nâo sejam de responsabilidade do Orgão Gerenciador; Sendo necessário o

encaminhamento para troca, ou qualquer outro procedimento por parte do Órgão Gerenciador dos materiais

dentro do prazo da garantia, o transporte dos mesmos correrá por conta do Detentor da Ata, bem como o

deslocamento de seus técnicos até a PREFEITURÂ.

cúusuLA orTAvA - DAs oBRtGAÇôEs Do MuNlclplo

Caberá a Prefeitura:

- quando necessário, permitir o livre acesso dos funcionários da Detentora da Ata às dependências da Prefeilura,

para a entrega dos produtos referente ao Pregáo Eletrônico No 3í/20í5;
- prestar as inÍormações e os esclarecimentos, atinentes ao veículo, que venham a ser solicitado pela Detentora

da Ata;
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ESTADO DO PARANÁ

- aprovar, quando necessário, o cronog€ma Íísico deÍinitivo da êntrega do produto, apresentado pela licitante

vencedora;

- rejeitar o produto, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientaçÕes passadas pelo Órgão

Gerenciadorou com as especiÍica@es constantes do Ato Convocatório, em particular, de seu ANEXO l.

- solicitar que seia substituido o produto que não atender às especiÍicações constantes n0 ANEXO l.

cúusuLA NoNA - DA AUToRtzAçÃo PARA AoutstçÃo E EMtssÃo DAs AUToRtzAçÕES DE

FORNECIMENTO

A aquisição do objeto da presente Ata de Registro de Preços seráo autorizadas, caso a caso, pelo Órgâo

Gerenciador. A emissáo das autorizações de fomecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial,

será igualmente autorizado pelo órgão requisitante.

cúusuLA DÉctMA. pRAzos E coNDrçôES DE ENTREGA Do oBJETo
0 prazo de entrega será de no máximo 05 (cinco) dias úteis, conlados a partir da emissáo da autorização de
fomecimento emitido pelo municipio. Caso a entrega não seja efetivada neste prazo, seÉ imediatamente
solicitada à entrega para o próximo Íomecedor classificado, cabendo ao licitante inadimplente as sanções
previstas na legislaçáo e neste edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PAGAMENTO

Em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante apresentação da nota Íiscal acompanhada da certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por

elas administrados, inclusive os cráditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b"

e "c" do parágraÍo único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuiçóes instituidas a titulo de

substituição, e às contdbuições devidas, por lei, a terceiros e CertiÍicado de Regulaídade de Situação junto ao

FGTS. Na existência de débitos junto aos órgáos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por parte da

contratada, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo que a Prefeitura Municlpal de Nova Santa Bárbana

Íará o devido pagamento mediante depósito bancário. DeveÉ constar da nota Íscal o nome do banco, agência e
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CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Do LocAL DE ENTREGA

0s produtos deverão ser entregues na Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos, localizada na

Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes, 222 - Cento - Nova Santa Bárbara, no Estado do Paraná ou qualquer

outro local indicado pelo departamento de compras em horário comercial de segunda a sextaJeira, com seguro,

frete, carga e descarga inclusos no valor da meÍcadoria, Íicando o Órgão Gerenciador isento de quaisquer

responsabilidades.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. GARANTIA
A garantia dos produtos será de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento dos mesmos. O prazo de

garantia paÍa os pnêus deverá ser de no mínimo 4 anos contra defeitos de fabricação e de 3 anos para as

câmaras.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA- DO RECEBIMENTO

Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea'a", da Lei Federal 8.666/93; DeÍlnitivamente, nos termos

do art. 73, inciso ll, alinea 'b', do dispositivo legal supracitado. É ressalvada ao Ôrgão Gerenciador a devolução

do objeto da presente Ata de Registro de Preços, se estes náo estiverem dentro das especiÍicações exigidas na

licitação conforme especiÍicações neste Pregáo Eletrônico em especial o seu ANEXO l. A assinatura do

canhoto da nota Íiscal ou protocolo em outros documentos indica táo somente o recebimento da mesma pelo

Órgão Gerenciador, sendo sua conÍirmação deÍinitiva condicionada à conferência dos dados relacionados na

nota Íiscal, relatórios ou outros documentos que se Íizer necessário.

www.nsb.nr.sov.br
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ESTADO DO PARANÁ

o N" da conta bancária receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a eÍetivação do
pagamento. 0 Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas, indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em
lei ou nos termos do Pregão Eletrônico n'31/2015. Nenhum pagamento será efetuado ao Detentor da Ata
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de
preços ou a correção monetária.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS CONDICÔES GERAIS A SEREM ATENDIDAS
A Detentora da Ata deverá obedecer às seguintes exigências:

- Fornecer produtos de boa qualidade;

- Os pneus deverão ser de primeira qualidade, certificados pelo INMETRO e ser garantidos contra deÍeitos de

fabricação de acordo com as regras e os prazos estabelecidos no Código de Defesa do Consumidor e no Manual

de Uso e Garantia do Produto do Fabricante;

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as especificações constantes do
presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Codigo de DeÍesa do Consumidor
quanto às condições dos produtos entregues;

- Efetuar a troca imediata do objeto desta ata, que estiver Íora das especiÍicações contidas na proposta, ou em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para a adquirente.

A Detentora da Ata ficará obrigada a:

- Entregaro objeto nas condições, no preço e nos prazos constantes desta ata;

- Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do objeto contratado.

- Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da Administração da

PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara,

- Manterem durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitaçã0.

cúusuLA DÉcrMA sÉTrMA - DAS sANÇôES ADMINISTRATIvAS

O descumprimento total ou parcial das obrigaçoes assumidas pelo Íornecedor no momento da execução da Ata

de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos

legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

o Advertência;

. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.0

colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de Íomecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto do

valor correspondente ao fornecimento não realizado pela detentora da Ata, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze)dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;

. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Adminishação Pública,

por prazo de ate 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fomecedor o contraditório e ampla

defesa.

A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0,

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata,

podendo, entretanto, conÍorme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei n0 8.666/93 e alterações,
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Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b)epidemias;

c) cortes freqüentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à intenupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;

g) escassez, Íalta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos deconentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. DO CONTRATO

Será dispensada a celebração do Contrato entre as partes, na Íorma do disposto no parágraÍo 40 do artigo 62 da

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passando a substituí-los os seguintes instrumentos:

a) este Edital com seus anexos;

b) as Propostas de Preços;

c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços,

Se o classificado para o item não apresentar situação regular quando da emissão da Nota de Empenho, ou

recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro licitante, observada a ordem de classiÍicaçã0,

para substitui-la em igual prazo e nas mesmas condiçÕes propostas, inclusive quanto aos preços, e assim

sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis previstas neste Edital.

cúusuLA DEctMA NoNA - DAs DrsposçôEs FrNArs

lntegram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico No 31/20í5 e a proposta da empresas classiÍlcada em ordem

crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com observância

das disposiçoes constantes das Leis n0 10520/2002, 1ei8,666/1993 e demais legislações pertinentes.

CúUSULA VrcÉSIMA. Do FoRo

Fica eleito o Íoro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr,, com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos

representantes das partes, Ôrgão Gerenciador e a Detentora da Ata.

Nova Santa 17108t2015.

Prefeito Competente

SSP/PR
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Afonso Gonsales

Lagb Acessorios e Peças Ltda

CNPJ: 02.678.428/0001 -1 3

da Ata

Carlos
ata
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ATA DE REGISTRo DE PREÇO N.o 78/20í5 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 31/2015 - PMNSB

O MUNrcÍPlO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ sob no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa
Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, RG n'
4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob, o no 563.691.409-10, doravante denominado Orgão Gerenciador, em
conformidade com as Leis N' 10.520102, N' 8.666 de 21106/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal No

3.555/00. Decreto Municipal n0 041/2009 do dia 04/09/2009, em face da classificação das propostas

apresentadas no PREGÃO ELETRÔNEO No 31/20í5, homologada pelo Prefeito Municipal RESOLVE regiskar
os preços para aquisição de oleo lubrificante, filtros, pneus, câmaras de ar e protetores, para manutenção dos
veículos da Írota municipal, conforme especiÍicado, oferecido pela empresa LUKAUTO COMERCIO DE

PNEUMATICOS LTDA EPP., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n0. 13.545.473/0001-16,
com endereço à Avenida Marechal Floriano Peixoto, 7927 loja 12 - CEP: 81670-000 - Bairro: Boqueirã0,
Curitiba/PR, neste ato representada pelo Sr, Kaue Muniz do Amaral, inscrito no CPF sob n0. 074.127.859-66,
RG n" 10,117.444-1SSP/PR, doravante denominado Detentora da Ata, cuja proposta foi classificada, observada
as especificações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições
abaixo estabelecidas, tem entre sijusto e contratado o que se segue:

CúUSULA PRIMEIRA. Do OBJETo

Constitui objeto desta Ata o regisko de preços, a eventual aquisição de oleo lubrificante, Íiltros, pneus, câmaras

de ar e protetores, para manutenção dos veículos da frota municipal, especiÍicado no ANEXO l, que integra o

Edital de Pregão Eletrônico N.o 3í/2015, independentemente de transcriçã0. O Orgão Gerenciador não se

obriga a adquirir os itens relacionado do licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO l, podendo

até realizar licitação específica para aquisição do referido item, hipótese em que, em igualdade de condições, o

beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei no 8.666/93, reaÍirmada no aft. 70, do

Decreto no 6.906/03.

CúUSULA SEGUNDA- DO OBJETO E REGISTRADOS

ITENS

Lote

112
1

lsAE 

68 Hidráutico lvn
Iruanrr

4074 LT 100,00 0 62 ô62 00

Lote

014

1 lfinro oe ar Caminhão Alron2729 ano2}l4lfeCf tl
knos+szaoso6) e (A6345280206) 

|

6542 CJ 1,00 122,57 122,57

I lrinro de ar Gol 1991/ Motor AP 1,6 - lreCrtl
lGasolina / Gol 1998 (027.129.620.1\ 

I

1424 UN 4,00 12,00 48,00Lote

019

Lote

020
1 lfinro Oe ar Kombi 1.4 Total Flex 2008 lfeCf tll(zlngazot) I

1431 UN 6,00 22,55 135,30

Lote

030

1 lfinro Oe ar RenaulUMáster Ambulância lfeCf tl
loglto utiti..ndo ARSR 6080 I

1 370 UN 2,00 86,99 173,98

Lote

031

1 lf inro de ar RenaulUMáster Ambulância lf eCf tl
109/10 Utilizando ARS 1013 I

1387 UN 3,00 99,30 297,90

Lote

033

1 lfinro Oe CombustivelCaminhão Ford lffCftl
lCn,so 1317 -2010(BG5)í9155/AA) 

I

1407 UN 2,00 64,98 129,96

Lote

036

1 lfinro Oe Combustivel Corsa Classic 1,0 lnCOetC
lano 201 1 e 2013 (93281612) l0

4488 UN ô,00 20,95 125,70
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c SULA TERCEIRA . DA VIG ctA
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo,

com validade e eÍicácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa

Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

As despesas deconentes desta Licitação conerão por conta da seguinte dotação orçamentária:

NOVA SANTA BARBARA

Lote

037

1 4485 Filtro de Combustivel Ducato Furgão 09/10
RenaulUI/áster (7701208613) F.

FIL UN 3,00 39,66 '118,98

Lote

038

1 4487 Filtro de Combustivel Ducato Furgão 2005
Motor 2800 TDS I'

ECFIL UN 2,00 51,98 103,96

Lote

046

1 4495 Filtro de Combustível Ônibus Mercedes
Benz 2009 L 0812 (A9794770015K2) t'

ECFIL UN 2,00 96,60 193,20

Lote

058

1 1400 Filtro Lubrificante Ducato Furgão 09/'10

RenaulUMáster (8200004835) Utilizando
woE-5'10 IGA UN 4,00 40,00 160,00

Lote

063

1 1378 Filtro LubriÍlcante Kombi 1.4 Total Flex

2008 (03011556íT) IecrrL
UN 9,00 14,95 134,55

Lote

068

1 1397 Filtro LubriÍicante Parati 1998/ 99 1.6 CL MIITECFIL UN 4,00 16,'15 64,60

Lote

072
1 417 4 Fluido ATF Hidráulico

l'*
ON LT 100,00 11,45 1.145,00

Lote

074
1 1318 Fluido de Íreio Dot 3. Frasco 500 ML lpowrR

lenrL

FR 60,00 9,00 540,00

TOTAL 4.í55,70

OTA ES

'15 140

2015 330 los,oor.o+.r zz.oozo.zooz 0

2015 510 lo+.oor .oo. r er.ooso.zoos 0

2015 650 los.oor .r s. t zz.or oo.zor t 0

2015 660 los.oor. r s.r zz.ot oo.zor t

2015 los,oor . r s. t zz.or oo,zot t

2015 los.oor.rs.rzz.oroo.zor r 5'11

2015 690 los.oor.r s.t zz.or oo.zot t 512

2015 1290 los,ooo.zo.ooa.ozr o.zozr 0

2015 1470 loa.ooz. t z.x t .oz+o.zozt 0

2015 1480 looooz, r z.ror.oz+o.zoz+ 103

2015 1490 loa.ooz.t z.xt .ozto.zoz+ 104

20'15 1500 loaloz.t z st .ozto.zoz+ 107

2015 loo.ooz. r z.eor.oz+o.zoz+

2015 loa.ooz.t z.x t .oz+o.zoz+

2015 loa.ooz.t z.xt .ozto.zoz+

2015 1830 loo.oos. r z.aor.ozao.zoza 102

2015 2350 loo,oor , r o.ror.oa+o.zoe+ 0

201s 2360 loa.oor.r o.sor.oa+o.zoor 303

2015 2370 loa.oor.r o.sor.ol+o.zor+ 325

2015 2640 loo.ooz.ro.sor.orzo.zoez 495

2015 loe.ooz. r o.so+.osso.zors 497
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c suLA QUINTA - DA VALTDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de RegistÍo de Pregos terá validade de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo,

pronogável não superior a 12 (doze) meses, e enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para

a Administraçáo Pública e satisÍazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art.4 do

Decreto no 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de

Nova Santa Bárban, não será obrigada a adquirir o item referido na Cláusula segunda exclusivamente pelo

Sistema de Registro de Preços, podendo Íazêlo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que

caiba recurso ou indenizaçáo de qualquer espécie à empresa detentora, ou, cancelar a Ata, na oconência de

alguma das hipóteses legâlmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditôrio e a
ampla defesa.

cúusuLA sExTA - Do CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

- automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando náo restarem Íomecedores registrados;

- pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público;

0 Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo

específico, assegurado o contraditório e ampla defesa.

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconencia de casos fortuitos ou de força

maior;

- o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequivel em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do serviço.

A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deveÉ ser formulada com a antecedência de

15 (quinze) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as

razões do pedido.

Por iniciativa do Orgão Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condição de habilitação ou qualiflcação técnica exigida no processo licitatório;

- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

- não cumprir as obriga@es deconentes desta Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos deconentes desta Ata de Registro

de Preços;

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condiçóes estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela deconentes;

A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita pessoalmente ou por

conespondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro

de preços.

CúUSULA sÉnMA - DAS OBRIGAçÕES DA EMPRESA VENCEDORA

0 Fornecedor obrigar-se-á a: Fomecer o objeto adjudicado estritamente de acordo com as especiÍicações

descritas no Termo de Reíerência, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pelo Órgão

Gerenciador, responsabilizando-se inteiramente pela entrega inadequada. Manter-se regular (documentação

obrigatória não poderá estar vencida) na data do seu eÍetivo pagamento. Conigir ou substituir às suas expensas,

no total ou em parte, o objeto da aquisição que se veriÍicarem defeitos resultantes da fabricaçã0, montagem ou

ainda que es§am em desacordo com as especificações deste Edital; Responder por todo o ônus reÍerente à

608
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entrega do objeto, tais como, fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e
comerciais, deconentes da aquisição do objeto; Durante o periodo de garanüa do objeto, o Licitante vencedor

deverá fomecer e/ou substituí-lo, quando o mesmo demonstrar defeito, eÍetuando os necessários ajustes ou

reparos sêm ônus para o Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a comunicação, desde
que os danos causados não sejam dê responsabilidade do Órgão Gerenciador; Sendo necessáno o
encaminhamento para troca, ou qualquer outro procedimento por parte do Órgáo Gerenciador dos materiais

dentro do prazo da garantia, o hansporte dos mesmos correrá por conta do Detentor da Ata, bem como o
deslocamento de seus técnicos atê a PREFEITURA.

cúusuLAorTAVA- DAs oBRlcAÇÕEs Do MUNrcÍpo
Caberá a Prefeitura:

- quando necessário, permitir o livre acesso dos Íuncionários da Detentora da Ata às dependências da Prefeitura,

para a entrcga dos produtos referente ao Pregão Elekônico No 31/2015;

- prestar as informações e os esclarecimentos, atinentes ao veículo, que venham a ser solicitado pela Detentora

da Ata;

- aprovar, quando necessário, o cronograma Íisico deÍinitivo da entrega do produto, apresentado pela licitante

vencedora;

- Íejeitar o produto, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientações passadas pelo Órgáo

Gerenciador ou com as especiÍicações constantes do Ato Convocatório, em paíicular, de seu ANEXo l.

- solicitar que seja substituído o produto que náo atender às especiÍicaçóes constantes no ANEXO l.

cúusuLA NoNA - DA AUToRTZAçÃo PARA AeursrçÂo e eurssÃo DAS AUroRlzAÇôEs DE

FORNECIMENTO

A aquisição do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão

Gerenciador, A emissão das autorizações de fomecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial,

será igualmente autorizado pelo órgão requisitante.

CúUSULA DÉCIMA. PRAzos E coNoIÇÕES DE ENTREGA Do oBJETo
0 prazo de entrega será de no máximo 05 (cinco) dias úteis, contados a paÍtir da emissão da autorização de

fomecimento emitido pelo município. Caso a entrega não seja eÍetivada neste prazo, será imediatamente

solicitada à enkega para o próximo fomecedor classiÍicado, cabendo ao licitante inadimplente as sanções
previstas na legislação e neste edital.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO LOCAL DE ENTREGA

Os produtos deveráo ser entregues na Sêcretaria de Obras, do Trabalho e Geraçáo de Empregos, localizada na

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro - Nova Santa Bárbara, no Estado do Paraná ou qualquer

outro local indicado pelo departamento de compras em horário comercial de segunda a sextaJeira, com seguro,

frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, Íicando o Orgão Gerenciador isento de quaisquer

responsabilidades.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA . GARANTIA
A garantia dos produtos será de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento dos mesmos. 0 prazo de

garantia para os pneus deverá ser de no mínimo 4 anos contra defeitos de fabricação e dê 3 anos para as

câmaras.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO

Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alinea'a", da Lei Federal 8.666/93; DeÍinitivamente, nos têrmos

do art. 73, inciso ll, alinea "b', do dispositivo legal supracitado. E ressalvada ao Órgão Gerenciador a devolução

do objeto da presente Ata de Registro de Preços, se estes não estiverem dentro das especiÍicaçôes exigidas na

licitação conforme especificações neste Pregão Eletrônico em especial o seu ANEXO l. A assinatura do

4 ffi
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canhoto da nota Íiscal ou protocolo em outros documentos indica tão somente o recebimênto da mesma pelo

Órgão Gerenciador, sendo sua conÍirmação definitiva condicionada à conferência dos dados relacionados na

nota Ílscal, relatórios ou outros documentos que se Íizer necessário.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - Do PAGAMENTo

Em até 30 (hinta) dias após a entrega, mediante apresentação da nota Íiscal acompanhada da certidáo

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por

elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas'a", "b"

e'c" do parágrafo único do artigo 1'l da Lei Federal n.0 8.21211991, às contribuições instituídas a titulo de

substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros e CertiÍicado de Regularidade de Situação junto ao

FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por parte da

contratada, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara

fará o devido pagamento mediante depósito bancário. Deverá constar da nota Íiscal o nome do banco, agência e

o N'da conta bancária receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a eÍetivação do
pagamento. 0 Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montanle a pagar os valores

correspondentes a multas, indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em

lei ou nos termos do Pregão Eletrônico n'3'l/2015. Nenhum pagamento será efetuado ao Detentor da Ata

enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação fnanceira, sem que isso gere direito a reajustamento de

preços ou a coneção monetária.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DAs coNDIcÔEs GERAIS A SEREM ATENDIDAS

A Detentora da Ata deverá obedecer às seguintes exigências:

- Fomecer produtos de boa qualidade;

- 0s pneus deverão ser de primeira qualidade, certiÍicados pelo INMETRo e ser garantidos contra deÍeitos de

fabricação de acordo com as regras e os prazos estabelecidos no Código de DeÍesa do Consumidor e no Manual

de Uso e Garantja do Produto do Fabricante;

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as especificaçÕes constantes do

presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de Deíesa do Consumidor

quanto às condições dos produtos entregues;

- Efetuar a troca imediata do objeto desta ata, que esliver fora das especiÍicaçóes contidas na proposla, ou em

que se veriÍicarem vícios, deÍeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para a adquirente.

A Detentora da Ata ÍicaÉ obrigada a:

- Entregar o objeto nas condições, no preço e nos prazos constantes desta ata;

- Não contratar servidor pertencente ao quadro da PreÍeitura, durante a execução do objeto contratado.

- Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da Administração da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Báóara.
- Manterem durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na

licitaçã0.

cúusuLA DÉcrMA sÉnMA- DAs sANçôEs ADMTNTSTRATTVAS

O descumprimento total ou parcial das obrigaçóes assumidas pelo fomecedor no momento da execuçáo da Ata

de Registro de Preços, sem justiÍicativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos

legais pertinentes, poderá acanetar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

o Advertência;

. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do '1.0

colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

o Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incomplelo ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contratação, além do desconto do

5
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valor conespondente ao fomecimento náo realizado pela detêntora da Ata, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oÍicialmente;

. Suspensão lempoÉria do direito de participar de licitaçâo e de Íomecer à Administração Pública,

por prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fomecedor o contraditório e ampla

defesa.

A aplicação das sançóes previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilização do Íomecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.

As importâncias relativas a multas seÉo descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata,

podendo, entletanto, conÍorme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades seráo aplicadas sem prejuizo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei n0 8.666/93 e alterações.

Considerar-se-á justiÍicado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b) epidemias;

c) cortes freqüentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à intenupção das vias de acesso às mesmas;

0 acréscimos de volumes ou modiÍicaçÕes substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos deconentes de oukos serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA - DO CONTRATO

SeÉ dispensada a celebração do Contrato entre as partes, na forma do disposto no paÉgrafo 4o do artigo 62 da

Lei no 8.666, de 2'l de junho de 1993, passando a substituí-los os seguintes instrumentos:

a) este Edital com seus anexos;

b) as Propostas de Preços;

c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.

Se o classificado para o item não apresentar situação regular quando da emissão da Nota de Empenho, ou

recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro licitante, observada a ordem de classiÍicação,

para substituí-la em igual prazo e nas mesmas condições propostas, inclusive quanto aos preços, e assim

sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sançóes cabíveis previstas neste Edital.

cúusuLA DEcTMA N0NA - DAs DrsposrçÕEs FrNArs

lntegram esla Ata, o edital do Pregão Elehônico N0 31/20í5 e a proposta da empresas classiíicada em ordem

crescente respectivamente, no certame supra numeriado. 0s casos omissos serão resolvidos com observância

das disposições constantes das Leis no 10520/2002, Lei 8.666/1993 e demais legislações pertinentes.

CúUSULAVGÉSIMA. DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitação.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos

representantes das partes, 0rgão Gerenciador e a Detentora da Ata.

6
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PreÍeito Competente

n" 4.039 SSP/PR

Empresa: Lukauto Comercio de Pneumaticos Ltda EPP

CNPJ: 1 3.545.473/0001 -1 6

Detentora da Ata

Luiz
pelo
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ATA DE REGTSTRO DE PREçO N.o 79/2015 - PMNSB

REFERENTE Ro pneeÃo eurnôutco No 3í/20í5 - pMNsB

O tvtUtllCiplO DE NOVA SANTA gÁRBARR, com personalidade juridica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ sob n0 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walíredo Bittencourt de Moraes, 222 - Çentro, Nova Santa
Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, RG n'
4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, doravante denominado Orgão Gerenciador, em
conformidade com as Leis N' 10.520102, N" 8.666 de 21106/93 e suas alteraçÕes posteriores, Decreto Federal No

3.555/00. Decreto Municipal n0 041/2009 do dia 04/09/2009, em Íace da classificação das propostas

apresentadas no PREGÃO ELETRÔNrcO No 31/20í5, homologada pelo Prefeito Municipal RESOLVE registrar

os preços para aquisição de óleo lubrificante, Íiltros, pneus, câmaras de ar e protetores, para manutenção dos

veiculos da Írota municipal, conforme especiÍicado, oferecido pela empresa MARCOS PAULO REZENDE & CIA
LTDA - ME , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n0. 12.799.79910001-07, com endereço à
Avenida Walter Guimarães da Costa, 121 Comércio - CEP: 86250-000 - Baino: Centro, Nova Santa Bárbara/PR,

neste ato representada pelo Sr. Marcos Paulo Rezende, inscrito no CPF sob n0. 782.048.449-72, RG n"
5.696,475-4 SSP/PR, doravante denominado Detentora da Ata, cuja proposta foi classiÍlcada, observada as

especiÍicações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo

estabelecidas, tem entre sijusto e contratado o que se segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual aquisição de óleo lubriÍicante, filtros, pneus, câmaras

de ar e protetores, para manutenção dos veículos da frota municipal, especificado no ANEXO l, que integra o

Edital de Pregão Eletrônico N.o 31/2015, independentemente de transcriçã0. O Órgão Gerenciador não se

obriga a adquirir os itens relacionado do licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO l, podendo

até realizar licitação especíÍica para aquisição do reÍerido item, hipotese em que, em igualdade de condiçoes, o

beneÍiciário do registro teÉ preÍerência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei n0 8.666/93, reaÍirmada no art.7o, do

Decreto no 6.906/03.

cúusulA SEGUNDA- ESpEctFlcAçÂo D0 oBJETo E pREços REGISTRADoS
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c SULA TERCEIRA. DA VIG NCIA

0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo,

com validade e eÍicácia legal após a publicação do seu extrato no Diáío OÍicial do Município de Nova Santa

Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA- OA DOTAçÂO ORçAMENTÁRA

As despesas deconentes desta Licitação conerão por conta da seguinte dotação oçamentária:

614

032

Lote

050

1 4489 Filtro de Combustivel Trator Massey
Fergusson 292 (PSL 900)

lnpeca UN '1,00 19,90 19,90

Lote

051

1 4193 Filtro de Combustívellralor MF270l MF275l
MF285/ MF290

lnpeca UN 4,00 14,45 57,80

Lote

053

1 4190 Filtro Hidráulico Ford 12000/ 1998 X 10 MWM

6 Cilindros

lVahle UN '1,00 zc, tc zc, tc

Lote

055

1 1415 Filtro Lubrificante Caminhão Ford Cargo 1317

2010 (BG5X/6731/AA)
Vox UN 2,00 79,30 158,60

Lote

056

1 6540 Filtro LubriÍicante Caminhão Ford Cargo 1319 -

2012
Vox UN 2,00 68,50 137,00

Lote

057

1 1419 Filtro lubrificante Corsa Classic 1 .0 ano 2011

(93156310)
Vox UN 6,00 8,72 52,32

Lote

060

1
.í 1ÃO Filtro LubriÍlcante Fiorino 1998 1.5 MPI Wega UN 4,00 10,40 41,60

Lote

065

1 1416 Filtro LubriÍicante Ônibus tveco Ci§ Class
2009 e 201 1 (2995655)

Wêga UN 6,00 80,50 483,00

Lote

069

1 1421 Filtro LubriÍicante Retro Escavadeira 20'12-JCB
(320/04133)

lnpeca UN 4,00 82,30 329,20

Lote

071

1 1414 Filtro LubriÍicante Uno Mile '1.0 Flex/ 200ô Wega UN 6,00 14,50 87,00

1 1334 Graxa para Rolamento (multiuso) balde com

20 ks
lncol BD 6,00 258,90 1.553,40Lote

075

TOTAL 4.00'1,09
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15 140 .001.04.1 22.0030.2003

2015 330 03.001.04. 1 22.0070.2007

2015 510 04.00't.06.'t 8't.0090.2009

2015 650

2015 660

2015 510

2015 05.00'1.15.'l 22.01 00.201 1 511

2015 690 05.001.15.'1 22.0100.201 1 512

2015 1290 05.003.20.608.02'1 0.2021 0

2015 1470 06.002.1 2.36'1.0240.2024

2015 1480 06.002.1 2.36 I .0240.2024

2015 'Í490 06.002.12.36 1 .0240.2024

2015 1500 06.002.1 2.361.0240.2024

2015 06.002. 12.361.0240.2024 114

2015 1520 117

2015 1530 136
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c LA QUINTA . DA VALIDADE DOS PREçOS

A presente Ata de Regisho de Preços terá validade de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo,

pronogável não superior a 12 (doze) meses, e enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para

a Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art.4 do

Decreto n0 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PreÍeitura Municipal de

Nova Santa Báúara, náo será obrigada a adquirir o item referido na Cláusula segunda exclusivamente pelo

Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que

caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de

alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a

ampla defesa.

CúUSULA SEXTA. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

A Ata de Registro de PrEos poderá ser cancelada pela Administraçâo:

- automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem fomecedores registnados;

- pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público;

0 Proponente teÉ o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo

específic0, assegurado o contraditório e ampla defesa.

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de Íorça

maior;

- o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequível em Íunção da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do serviç0.

A solicitação do fomecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com a antecedência de

15 (quinze) dias, fâcultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no edital, caso nâo aceitas as

razôes do pedido.

Por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o preço regisÍado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condiçáo de habilitação ou qualiÍicaçáo técnica exigida no processo licitatório;

- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

- náo cumprir as obrigaçoes deconentes desta Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro

de Preços;

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condiçóes estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela deconentes;

A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, seÉ Íeita pessoalmente ou por

conespondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro

de preços.

J
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cúusuLA sÉTtMA - DAs oBRtcAÇôEs DA EMPRESA vENcEDoRA
0 Fornecedor obrigar-se-á a: Fomecer o objeto adjudicado êslrilamente de acordo com as especiÍicaçoes

descritas no Termo de Referência, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pelo Orgão

Gerenciador, responsabilizando-se inteiramente pela entrega inadequada. Manter-se regular (documentação

obrigatória não poderá estar vencida) na data do seu efetivo pâgamento. Conigir ou substituir às suas expensas,

no total ou em parte, o objeto da aquisição que se veriÍicarem defeitos resultantes dâ fabricação, montagem ou

ainda que estejam em desacordo com as especiÍicações deste Edital; Responder por todo o ônus referente à

entrega do objeto, tais como, fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e
comerciais, deconentes da aquisição do objeto; Durante o periodo de garantia do objeto, o Licitante vencedor

deverá fomecer e/ou substituí-lo, quando o mesmo demonstrar deÍeito, eÍetuando os necessários ajustes ou

reparos sem ônus para o Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 5 (cinco) dias apos a comunicaçã0, desde

que os danos causados não sejam de responsabilidade do Orgão Gerenciador; Sendo necessário o

encaminhamento para troca, ou qualquer outro procedimento por parte do Orgão Gerenciador dos materiais

dentro do prazo da garantia, o transporte dos mesmos conerá por conta do DetentoÍ da Ata, bem como o

deslocamento de seus técnicos até a PREFEITURA.

cúusulA orrAvA - DAs oBRrcAçôES Do MUNrcÍpo
Caberá a PreÍeitura:

- quando necessário, permitir o livre acesso dos Íuncionários da Detentora da Ata às dependências da Prefeitura,

para a entrega dos produtos referente ao Pregão Eletrônlco No 31/2015;

- prestar as informações e os esclarecimentos, atinentes ao veículo, que venham a ser solicitado pela Detentora

da Ata;

- aprovar, quando necessário, o cronogmma fisico deÍinitivo da entrega do produto, apresentado pela licitante

vencedora:

- rejeitar o produto, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientações passadas pelo Orgão

Gerenciador ou com as especiÍicações constantes do Ato Convocalório, em particular, de seu ANEXO I.

- solicitar que seja substituído o produto que não atender às especiÍicaçóes constantes no ANEXo l,

CúUSULA NoNA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIçÂO E EMISSÂO DAS AUTORIZAçÔES DE

FORNECIMENTO

A aquisição do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Orgão

Gerenciador. A emissáo das autorizações de fomecimento, sua retiÍicação ou cancelamento, total ou parcial,

seÍá igualmente autorizado pelo órgão requisitante.

CúUSULA DÉCIMA. PRAZOS E CONDIçOES DE ENTREGA DO OBJETO

O prazo de entrega seÉ de no máximo 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da emissão da autorização de

fomecimento emitido pelo municipio. Caso a entrega não seja efetivada neste prazo, será imediatamente

solicitada à entrega para o próximo Íomecedor classificado, cabendo ao licitante inadimplente as sanções

previstas na legislação e neste edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO LOCAL DE ENTREGA

0s produtos deverão ser entregues na Secretaria de obras, do Trabalho e Geração de Empregos, localizada na

Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro - Nova Santa Bárbara, no Estado do Paraná ou qualquer

outro local indicado pelo departamento de compras em horário comercial de segunda a sextaJeira, com seguro,

Írete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, Íicando o Órgão Gerenciador isento de quaisquer

responsabilidades.

616
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CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA
A garantia dos produtos será de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento dos mesmos. O prazo de

garantia para os pneus deverá ser de no minimo 4 anos contra deÍeitos de Íabricação e de 3 anos para as

câmaras.

CúUSULA DÉGIMA QUARTA - Do RECEBIMENTo

Provisoriamente, nos termos do art.73, inciso ll, alinea'a", da Lei Federal 8.666/93; DeÍinitivamente, nos termos

do art. 73, inciso ll, alínea 'b", do dispositivo legal suprâcitâdo. E ressalvada ao Orgão Gerenciador a devolução

do objeto da presente Ata de Registro de Preços, se estes não estiverem dentro das especiÍicaçóes exigidas na

licitaçâo conforme especificações neste Pregáo Eletrônico em especial o seu ANEXO l. A assinatura do

canhoto da nota Íiscal ou protocolo em outros documentos indica tão somente o recebimento da mesma pelo

Órgão Gerenciador, sendo sua confirmação deÍinitiva condicionada à conferência dos dados relacionados na

nota Íiscal, rêlatórios ou outros documenlos que se Íizer necessário.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA- Do PAGAMENTo

Em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), reÍerente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por

elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuiçóes sociais previslas nas alíneas "a", "b"

e'c" do parágrafo único do artigo 1'l da Lei Federal n.0 8.2141991, às contribuições instituídas a titulo de

substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros e CertiÍcado de Regularidade de Situaçáo junto ao

FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por parte da

conÍatada, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipal de Novâ Santa Báóara

fará o devido pagamento mediante depósito bancário. Deverá constar da nota Ílscal o nome do banco, agência e

o N'da conta bancária receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a eÍetivação do

pagamento. O Município de Nova Santa Báóara poderá deduzir do montante a pagar os valores

conespndentes a multas, indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em

lei ou nos termos do Pregão Eletrônico n' 31/2015, Nenhum pagamento seÍá efetuado ao Detentor da Ata

enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação Íinanceira, sem que isso gere direito a reajustamento de

preços ou a coneção monetária.

5

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDICÕES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

A Detentora da Ata deverá obedecer às seguintes exigências:

- Fomecer produtos de boa qualidade;

- 0s pneus deveÉo ser de primeira qualidade, certiÍicados pelo INMETRO e ser garantidos contra defeitos de

fabricação de acordo com as regras e os prazos estabelecidos no Código de DeÍesa do Consumidor e no l\ilanual

de Uso e Garanlia do Produto do Fabricante;

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as especificações constantes do

presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor

quanto às condiçôes dos produtos entregues;

- EÍetuar a troca imediata do objeto desta ata, que estiver fora das especiÍicações contidas na proposta, ou em

que se verilicarem vicios, defeitos ou incoÍTeções, sem qualquer ônus para a adquirente.

A Detentora da Ata ÍicaÉ obrigada a:

- Entregar o objeto nas condições, no preço e nos prazos constantes desta ata;

- Não contratar seÍvidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do objeto contratado,

- Nâo veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da Administração da

PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.
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- Manterem durante a execuçáo do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitaçã0.

cúusuLA DÉctMA sÉflMA - DAs sANçôEs ADM|N|STRAT|VAS

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fomecedor no momento da êxecução dâ Ata

de Registro de Preços, sem justiÍicativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos

legais pertinentes, poderá acanetar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

. Advertência;

r Multa de í0% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.0

colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

o Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fomecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 1070 (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contratação, além do desconto do

valor conespondente ao fomecimento náo realizado pela detentora da Ata, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias conidos, uma vez comunicados oÍicialmente;

. Suspensão tempoÉria do direito de participar de licitação e de fomecer à Administração Pública,

por prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades seÉ assegurado ao fomêcêdor o contraditôrio e ampla

deÍesa.

A aplicação das sançÕes previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilização do fomecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata,

podendo, entretanto, conÍorme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sançôes cabiveis, sêjam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alterações.

Considerar-s+á justiÍicado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b) epidemias;

c) cortes Íreqüentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de supdr os serviços com materiais devido à interupçáo das vias de acesso às mesmas;

f) acrôscimos de volumes ou modiÍicaçóes substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos demnentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Municipio.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA. DO CONTRATO

Será dispensada a celebraçáo do Contrato entre as partes, na forma do disposto no paÉgrafo 40 do artigo 62 da

Lei no 8.666, de 2í de junho de 1993, passando a substitui-los os seguintes instrumentos:

a) este Edital com seus anexos;

b) as Propostas de Preços;

c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.

Se o classiÍicado para o item não apresentar situação regular quando da emissão da Nota de Empenho, ou

recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificaçã0,

para substitui-la em igual prazo e nas mesmas condições propostas, inclusive quanto aos preços, e assim

sucessivamente, sem prejuízo da aplicaçâo das sanções cabíveis previstas neste Edital.

6
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cúusuLA DECTMA NoNA. DAS DrsposrçôEs FrNArs

lntegram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico No 3í/2015 e a proposta da empresas classiÍicada em ordem

crescente respectivamente, no certame supra numerado. 0s casos omissos serão resolvidos com observância

das disposiçoes constantes das Leis n0 10520/2002, 1ei8.666/1993 e demais legislações pertinentes.

cúUSULA VIGÉSIMA . Do FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr,, com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos

representantes das partes, Orgão Gerenciador e a Detentora da Ata.

Nova 17t08t201s.

Prefeito

.039.382-0 SSP/PR

Paulo Rezende

Empresa: Marcos Paulo Rezende & Cia Ltda - ME

CNPJ: 1 2,799.799/0001 -07

Detentora dç Ata

ata

619

7

Garlos
pelo
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ATA DE REGTSTRO DE PREçO N.0 80/2015 - PMNSB

REFERENTE Ro pRecÃo euerRÔxlco No 3í/2015. PMNSB

O UUHtClpp DE NOVA SANTA BÁRBIRA, com personalidade jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ sob n0 95.561.080/0001-60, com sede na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa
Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr, Claudemir Valério, RG n"
4,039,382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, doravante denominado Órgão Gerenciador, em

conformidade com as Leis N' 10.520102, N' 8.666 de 21106/93 e suas alteraçÕes posteriores, Decreto Federal No

3.555/00. Decreto Municipal n0 041/2009 do dia 04/09/2009, em face da classiÍicação das propostas

apresentadas no PREGÃO ELETRÔNrcO No 31/2015, homologada pelo Prefeito Municipal RESOLVE registrar

os preços para aquisição de oleo lubrificante, filtros, pneus, câmaras de ar e protetores, para manutenção dos

veículos da frota municipal, conforme especiÍicado, oferecido pela empresa MODELO PNEUS LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n0. 94.510.682/0001-26, com endereço à Rua Mal Humberto

Alencar Castelo Branco, 56 - CEP: 95700-000 - Baino: Planalto, Bento Gonçalves/RS, neste ato representada
pelo Sr. lgelso Ludovico Cecon, inscrito no CPF sob n0. 102.757.970-15, RG n" 5019027035, doravante

denominado Detentora da Ata, cuja proposta foi classificada, observada as especiÍicações, os preços, os

quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condiçoes abaixo estabelecidas, tem entre si

justo e contratado o que se segue:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o regisko de preços, a eventual aquisição de oleo lubrificante, filtros, pneus, câmaras

de ar e protetores, para manutenção dos veículos da frota municipal, especificado no ANEXO l, que integra o

Edital de Pregão Eletrônico N.o 3í/20í5, independentemente de transcriçã0. O Orgão Gerenciador não se

obriga a adquirir os itens relacionado do licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO l, podendo

até realizar licitação especíÍica para aquisição do referido item, hipótese em que, em igualdade de condiçoes, o

beneficiário do registro terá preferência, nos termos do aft, 15, § 40, da Lei n0 8.666/93, reaÍirmada no art, 70, do

Decreto no 6.906/03.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO E REGISTRADOS

c SULA TERCEIRA. DA

CLAÚSULA QUARTA- DA DOTAçÃO ORçAMENTARIA

As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

40 .04.122.0030.2003

2015 lsso loe.oo r .o+. r z z.oot o.2oo7 lo

2015 lsro lo+.oor.oo. r a1.oo9o,2oo9 lo

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, g 43.3266.8100, X - 86
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3547 
lPneu 

14117,5 (Dianteiro) lrOnenuuueru luu 12,00

I lsrs-r l4LoNAS I I

1.085,00 170,00

r
Lote

084

1
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O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo,

com validade e eÍicácia legal apos a publicação do seu extrato no Diário OÍlcial do Município de Nova Santa

Bárbara.

ITENS

Preço

unitário

Preço

total,:

Lote Item

l*'"'

do produtolserviço do produto Jnidade
ie
medida

Quantidade

2.170,00rOTAL

)OTACOES

lxercício da de'§pesa lConta da despssi.' , lpunçional proqramática lFonte de recurso

2015 lo
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c SULA QUINTA - DA VALIDADE DOS PREçOS

A presente Ata de Registro de Preços teÉ validade de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo,

pronogável não superior a 12 (doze) meses, e enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para

a Administraçáo Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art. 4 do

Decreto n0 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PreÍeitura Municipal de

Nova Santa Bárbara, não será obrigada a adquirir o item referido na Cláusula segunda exclusivamente pelo

Sistema de Registro de Preços, podendo fazêlo através de outra licitaçáo quando julgar conveniente, sem que

caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora, ou, cancelar a Ata, na oconência de

alguma das hipóteses legalmenle previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório ê a

ampla deÍesa.

cúusulA sExTA - D0 CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

- automaücamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando náo restarem fomecedores regislrados;

- pelo Orgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público;

O Proponente teÉ o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo

especíÍico, assegurado o contraditório e ampla deÍesa.

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força

maior;

- o seu preço regislrado se tomaÍ, comprovadamente, inexequivel em Íunção da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compôem o custo do serviç0.

A solicitação do fomecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser Íormulada com a antecedência de

'15 (quinze) dias, Íacultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as

razões do pedido.

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes no 222, Centro, U 43.3266.8100, E - 86.250-
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2015 los.oor. t s.r zz.ot oo.zor t

2015 los.oot. t s.r zz.or oo.zor r

20'15 los.oor .r s. r zz.or oo.zor r

2015 los.oor .r s, r zz,or oo.zor r 511

2015 690 los.oor.r s.r zz.or oo.zor r 512

2015 1290 los.oos.zo.ooe.ozr o,zozr 0

2015 1470 loo.ooz. r z.sor.oz+o,zoz+ 0

2015 1480 loa.ooz. t z.la t .oz+o.zozt 103

2015 1490 loo.ooz, r z.sor.oz+o.zoz+ 104

2015 '1500
loo.ooz.r z,sor,oz+o.zoz+ 107

2015 '1510
loa.ooz. t z.st .ozto.zoz+

2015 loo.ooz. r z.ror.oz+o.zoz+

2015 loa.ooz.tz s t.oz+o.zozt

2015 loo.oos.r z.lor.ozoo.zoza

2015 2350 loo.oor .r o,aor .os+o.zor+ 0

2015 loa.oor. ro.sor.ouo.zos+2360 303

A) ta 2370 loa,oor , r o.ror.or+o.zos+ 325

4952015 loe.ooz.r o,sor,oszo.zosz2640

4972015 loa.ooz. ro.so+.osso.zoss2700

2780 los.oor.oa.z++.olr o,zoar2015

2015 los,oor,oa.z+s.o+so.oo+s
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Por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o prEo registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍicação técnica exigida no processo licitatório;

- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justiÍicadas;

- náo cumprir as obrigações deconentes desta Ata de Registro de Preços;

- náo comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos deconentes desta Ata de Registro

de Preços;

- caracterizada qualquer hipotese de inexecução total ou paÍcial das condições estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes;

A comunicação do cancelamênto do preço registrado, nos casos previstos, será feita pessoalmente ou por

correspndência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro

de preços.

cúusuLA sÉTtMA - DAs oBRIGAçôES DA EMPRESA vENcEDoRA
0 Fomecedor obdgar-se-á a: Fomecer o ob,ieto adjudicado estritamente de acordo com as especiÍicações

descritas no Termo de Referência, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pelo Orgáo

Gerenciador, responsabilizando-se inteiramente pela entrega inadequada. Manter-se regular (documentação

obrigatória não poderá estar vencida) na data do seu efetivo pagamento. Corrigir ou substituir às suas expensas,

no total ou em parte, o objeto da aquisição que se veriÍicarem defeitos resultantes da fabricaçã0, montagem ou

ainda que es§am em desacordo com as especiÍicações deste Edital; Responder por todo o ônus referente à

entrega do objeto, tais como, íretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, deconentes da aquisição do objeto; Durante o período de garantia do objeto, o Licitante vencedor

deverá fomecer e/ou substituí-lo, quando o mesmo demonstrar defeito, efetuando os necessários ajustes ou

reparos sem ônus para o 0rgão Gerenciador, no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a comunicaçâ0, desde

que os danos causados não sejam de responsabilidade do Ôrgão Gerenciador; Sendo necessário o

encaminhamento para troca, ou qualquer outo procedimento por parte do Orgão Gerenciador dos materiais

dentro do prazo da garanüa, o transporte dos mesmos conerá por conta do Detentor da Ata, bem como o

deslocamento de seus técnims até a PREFEITURA.

cúusuLA orrAVA- DAS oBRTGAçôES Do MuNrcipro

Caberá a Prefeitura:

- quando necessário, permitir o livre acesso dos funcionários da Detentora da Ata às dependências da Prefeitura,

para a entrega dos produtos referente ao Pregão Eletrônico N0 31/2015;

- prestar as inÍormaçôes e os esclarecimentos, atinentes ao veículo, que venham a ser solicitado pela Detentora

da Ata;

- aprovaÍ, quando necessário, o cronograma Íisico deÍinitivo da entrega do produto, apresentado pela licitante

vencedolÍl;

- rejeitar o produto, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientações passadas pelo Orgão

Gerenciador ou com as especiÍicaçÕes constantes do Ato Convocatório, em particular, de seu ANEXO l.

- solicitar que seja substituído o produto que não atender às especiÍicações constantes no ANEXO l.

CúUSULA NONA - DA AUTORIZAçÁO PARA AQUISIçÃo E EMISSÃo DAS AUToRIZAçoES DE

FORNECIMENTO

A aquisição do objeto da presente Ata de Registrc de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Ôrgão

Gerenciador. A emissão das autorizações de fomecimento, sua retiÍicaçáo ou cancelamento, total ou parcial,

será igualmente autorizado pelo órgáo requisitante.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.2}Êd
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cúusulA DÉctMA. pRAzos E coNDlçôEs DE ENTREGA Do oBJETo
O prazo de entrega será de no máximo 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da emissáo da autorização de
fomecimento emitido pelo município, Caso a entrega não seja efetivada neste prazo, sêrá imediatamente
solicitada à entrega para o próximo fomecedor classiÍicado, cabendo ao licitante inadimplente as sanções
previstas na legislação e neste edital.

CúUSULA DÉGIMA SEGUNDA. Do LocAL DE ENTREGA

0s produtos deverão ser entregues na Sêcretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos, locâlizada na

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro - Nova Santa Bárbara, no Estado do Paraná ou qualquer

outro local indicado pelo departamento de compras em horário comercial de segunda a sexta-Íeira, com seguro,

frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, Íicando o Orgão Gerenciador isento de quaisquer

responsabilidades.

CúUSULA DÉCIMA TERGEIRA - GARANTIA
A garantia dos produtos será de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento dos mesmos. 0 prazo de
garantia para os pneus deverá ser de no minimo 4 anos contra defeitos de fabricação e de 3 anos para as

câmaras.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - Do RECEBIMENTo

Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alinea'a', da Lei Federal 8.666/93; DeÍlnitivamente, nos termos

do art. 73, inciso ll, alínea'b', do dispositivo legal supracitado. E ressalvada ao Orgão Gerenciador a devolução

do objeto da presente Ata de Registro de Preços, se estes náo estiverem dentro das especiíicações exigidas na

licitação conforme especificações neste Pregáo Elekônico em especial o seu ANEXO L A assinatura do

canhoto da nota fiscal ou protocolo em outros documentos indica tão somente o recebimento da mesma pelo

Órgão Gerenciador, sendo sua conÍirmação deÍlnitiva condicionada à conÍerência dos dados relacionados na

nota fiscal, relatórios ou outros documentos que se Íizer necessário.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA- Do PAGAMENTo

Em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante apresentação da nota Íiscal acompanhada da certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários íederais e à Divida Ativa da União (DAU) por

elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alineas'a", "b"

e "c" do parágrafo único do artigo '11 da Lei Federal n.0 8.21211991, às contribuiçóes instituídas a titulo de

substituiçã0, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros e CertiÍicado de Regularidade de Situação junto ao

FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por parte da

contratada, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárban

ÍaÉ o devido pagamento mediante depósito bancário. Deverá constar da nota tiscal o nome do banco, agência e

o N'da conta bancária receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do

pagamento. 0 Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montantê a pagar os valores

conespondentes a multas, indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em

lei ou nos termos do Pregâo Eletrônico n' 3'1/2015. Nenhum pagamenlo será efetuado ao Detentor da Ata

enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamenlo de

preços ou a corTeção monetária.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDICÔES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

A Detentora da Ata deverá obedecer às seguintes exigências:

- Fomecer produtos de boa qualidade;
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- 0s pneus deverão ser de primeira qualidade, certiÍicados pelo INMETRO e ser garantidos contra defeitos de

fabricação de acordo com as rêgÍtls e os prazos estabelecidos no Código de Defesa do Consumidor e no Manual

de Uso e Garantia do Produto do Fabricante;

- Assumk inteira responsabilidade pela entrega que efetual de acordo com as especificaçoes constantes do
presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de DeÍesa do Consumidor
quanto às condições dos produtos entregues;

- Efetuar a troca imediata do objeto desta ata, que estiver fora das especiÍicações contidas na proposta, ou em

que se verificarem vicios, defeitos ou incorreçóes, sem qualquer ônus para a adquirente.

A Detentora da Ata Íicará obrigada a:

- Entregar o objeto nas condições, no preço e nos prazos constanles desta ata;

- Não contratar servidor peúencênte ao quadro da Preteitura, durante a execução do objeto contratado.

- Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorizaçáo da Administração da

PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

- Manterem durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na

licitaçã0.

cúusuLA DÉctMA sÉTtMA - DAS sANçÕEs ADMTNTSTRATTVAS

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momenlo da execução da Ata

de Registro de Preços, sem justiÍicativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos

legais pertinentes, podeÉ acanetar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

o Advertência;

. Multa de 1070 (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.0

colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preps;
. Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de fomecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 1OYo (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contratação, além do desconto do

valor conespondente ao fomecimento não realizado pela detentora da Ata, recolhida no prazo máximo

de '15 (quinze) dias conidos, uma vez comunicados oficialmente;

. Suspensão temporária do direito de participar de licitaçáo e de fomecer à Administração Pública,

por prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicaçáo de penalidades será assegurado ao fomecedor o contraditório e ampla

defesa.

A aplicação das sançoes prcvistas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilização do fomecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçáo.

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata,

podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabiveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei n0 8.666/93 e alteraçóes.

Considerar-se-á justiÍicado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b) epidemias;

c) corles freqüentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à intenupção das vias de acesso às mesmas;

f) acrescimos de volumes ou modiÍicaçÕes substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos deconentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.
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